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Ementa: Acrescenta disposições na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991, que "Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (Conanda)", com o intuito de destinar percentual 
da arrecadação dos concursos de prognósticos, sorteios e 
loterias do administradas    pela    Caixa    Econômica Federal,  
e  dos  recursos  de  premiação das loterias  não  procurados  
pelos contemplados, para   o   Fundo   Nacional da   Criança   e   
do Adolescente (FNCA). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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